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ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 40 HORAS

class. Nome CPF

64º BIANCA FREITAS MARTINS DE OLIVEIRA ***905.001**

65º NÁDIA ETIENE DOMINGOS ***235.888**

66º POLIANA FARIAS ALVES SGARAVATTI ***361.681**

67º TATIANA DA SILA GONÇALES ***110.001**

68º FABÍOLA SCHEID SPIER ***475.370**

Dourados/MS, 11 de agosto de 2022.
Waldno Pereira de Lucena Junior

Secretário Municipal de Saúde 

EDITAL Nº. 094/2022 – Dourados MS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

-
nos da Secretaria Municipal de Saúde, situado à Rua Coronel Ponciano, nº 900, no dia 16 de Agosto de 2022 das 08:00 as 12:00 horas, para apresentação 
dos documentos elencados no item 8.3 do referido edital. 

MÉDICOS 40 HORAS

class. Nome CPF

22º AMANDA NÉRES DE ALMEIDA MORAES ***226.541**

23º FERNANDO HENRIQUE NYLAND ***394.141**

Dourados/MS, 11 de agosto de 2022.

Waldno Pereira de Lucena Junior
Secretário Municipal de Saúde 

EDITAL Nº. 089/2022/SEMS – DOURADOS/MS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

A Prefeitura Municipal de Dourados, por meio da sua Secretaria Municipal de Saúde, torna público a realização de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO destinado a selecionar candidatos, mediante contratação temporária para preenchimento de vagas constantes do Anexo I deste Edital, para o quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde – SEMS, de acordo com as normas e condições seguintes:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Processo Seletivo, nomeada pela Secretaria Municipal de Saúde.  

recursos humanos da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE em atenção ao disposto na Lei 3.990 de 20 de maio de 2016, Lei 4.629 de 08 de junho de 
2021 e Lei 310 de 29 de março de 2016, sendo que a função, requisitos, atribuições, a estimativa de vagas, jornada de trabalho e a remuneração constam 
no Anexo I deste Edital. 

1.3 Os contratos celebrados terão duração de 12 meses, admitida prorrogação na forma da Lei.

1.5 O processo seletivo obedecerá ao cronograma constante do Anexo V deste Edital.
1.6 A seleção dos candidatos será realizada mediante as seguintes etapas: 
a) Inscrição presencial, com entrega de documentação no Núcleo de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde, sito a rua Coronel Ponciano 

nº 900 Parque dos jequitibás.
b) avaliação de títulos, com base nos dados informados no Anexo IV.
1.7 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações, referentes ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 

1.8 É vedada a contratação de servidores das Administrações Direta e Indireta, da União, dos Estados e dos Municípios, exceto as acumulações permitidas 
pela constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

1.9 Somente serão contratados os candidatos que, no ato da assinatura do contrato, apresentarem todos os documentos elencados no item 8.3.

2. DOS REQUISITOS 
2.1.  São Requisitos para participar do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 089/2022/SEMS:
Ser brasileiro nato ou naturalizado;
Não possuir antecedentes criminais e estar em gozo dos direitos políticos e civis;
Estar quite com as obrigações militares (sexo masculino);
Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
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Não acumular cargo ou emprego público das esferas federal, estadual ou municipal, salvo acumulação admitida na Constituição Federal e desde que haja 
compatibilidade de horários;

Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público em consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público);
2.2 Os candidatos que não preencherem os requisitos serão automaticamente eliminados;
2.3 Não serão aceitas inscrições fora dos prazos estabelecidos no item 3.1;
2.4 O(a) candidato(a) que prestar declaração falsa e/ou inexata terá sua inscrição cancelada e, em consequência, serão anulados todos os atos relativos à 

sua participação, ainda que tenha sido aprovado(a) e mesmo que o fato for constatado posteriormente.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão inteiramente gratuitas e realizadas na Sede da Secretaria Municipal de Saúde nos dias e horários constantes no anexo V. As in-

SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 089/2022/SEMS o direito de eliminar aquele que preenchê-la de forma incorreta ou fornecer dados comprovada-
mente inverídicos ou em desacordo com a documentação exigida no item 2.1, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

3.3.  Após a inscrição do candidato não serão aceitos pedidos para quaisquer alterações.
3.4. A inscrição implica ao candidato o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital e demais instrumentos normativos do 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 089/2022/SEMS, sobre os quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
3.6. Não será permitido o ingresso de pessoas que estejam em pleno gozo de licença, como: licença prêmio; licença maternidade; afastamento por doença, 

tratamentos médicos e/ ou questões particulares.

do protocolo de inscrição, o qual deverá permanecer em posse do candidato.
3.8. Ao se inscrever, o candidato deverá optar por apenas uma das funções disponíveis no Anexo I do presente Edital.
3.9. Será admitida a inscrição por procuração, mediante a apresentação de documento conforme anexo VI.

4. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

4.1. Os candidatos portadores de necessidades especiais (PNE), que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pelo inciso VIII, do 

4.2. Em cumprimento a Lei Complementar Nº 107, de 27 De dezembro de 2006 - Estatuto dos Servidores Municipais ser-lhes-á reservado 10 % (dez por 
cento) das vagas oferecidas. 

item 7.2, observado inclusive o número de candidatos já nomeados. 
4.4. Consideram-se pessoas portadoras de necessidade especial aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 

3.298/99 e suas alterações. 
4.5. Os candidatos portadores de necessidade especial, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 9508/2018, particularmente 

aprovação.
4.6. Quando o cálculo para o número de vagas mencionadas no item 4.2 resultarem em número fracionário será adotado o critério de arredondamento 

estipulado em lei. 
4.7. As vagas oferecidas aos portadores de necessidades especiais não preenchidas serão destinadas aos candidatos não portadores de necessidades espe-

de capacidade ou incapacidade para o exercício do cargo. 
4.9. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem aprovados participarão da relação geral de candidatos, para publicação dos resultados 

4.10.  O candidato inscrito como portador de necessidade especial deve cumprir os demais requisitos exigidos para participação no presente processo 

-

5. DA SELEÇÃO E PROVA DE TÍTULOS

conforme pontuação no anexo IV. A seleção se dará mediante apresentação dos documentos relacionados abaixo.
I) Documentos para inscrição:

b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;

d) Registro no Conselho Regional, na área de atuação obrigatória para o exercício da função;

II) Documentos para a prova de títulos:

horária e, quando dispor, porcentagem de aproveitamento, conforme disposto no anexo IV.

folha(s) de anotação do registro empregatício) que comprovem tempo de serviço prestado na função a que concorre a vaga, em que conste o período de 
início e término da atuação. Na ocorrência de períodos em aberto (onde não haja o registro de término), deverá ser apresentado declaração atualizada indi-
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do tempo de serviço, sendo considerados para pontuação somente o semestre ininterrupto.
5.2 Deverão ser entregues, em um único ato, cópia dos documentos e títulos, mediante apresentação dos originais, sendo que toda a documentação deverá 

ser acondicionada em envelope sem timbre de responsabilidade do candidato que será conferido e lacrado na presença do candidato, pelo funcionário que 
o receber.

da inscrição.
5.2.2 O candidato receberá documento comprobatório do número de documentos entregues, com a assinatura do candidato e da pessoa designada para o 

recebimento dos títulos (anexo III). 
5.2.3 Após o recebimento do envelope, nenhum documento poderá ser adicionado ou substituído.
5.2.4 Caso o candidato não efetue a entrega da documentação exigida na forma do item 5.1 ensejará no indeferimento da inscrição.

anexo IV.
5.4. A análise e avaliação de títulos serão feitas pela Comissão Especial de Seleção do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 089/2022/

SEMS.

6. DOS RECURSOS

6.1. Será admitido recurso quanto:
a) ao indeferimento de inscrição;
b) da publicação com erro ou omissão.

dirigido a Comissão Especial de Seleção do Processo Seletivo, sendo que o protocolo da interposição do recurso deve ser realizado nas dependências da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Coronel Ponciano, 900, Pq. Dos Jequitibás, na cidade de Dourados/MS, devidamente fundamentado, no 
prazo consignado no anexo V.

6.4. Não será objeto de análise, no Recurso, documento “novo”, ou seja, aquele que não foi enviado à época da inscrição, devendo os documentos a serem 
anexados ao recurso servirem para esclarecer ou complementar os dados dos títulos apresentados ou das declarações já entregues.

6.5. O recurso deverá obedecer aos seguintes requisitos:
a) Dirigido a Comissão Especial de Seleção do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 089/2022/SEMS, digitado em duas vias, e assinado;
b) Estar fundamentado e com argumentos lógicos e consistentes;
6.6. Os recursos que não preencherem os requisitos dispostos nos subitens acima serão indeferidos.
6.7. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente.

7. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

7.3. Em caso de empate, terá preferência, sucessivamente o candidato que:

b) obtiver maior pontuação em Tempo de Serviço; 

d) tiver maior idade.

ms.gov.br), conforme cronograma anexo V.

8. DA CONTRATAÇÃO

8.3. O candidato selecionado e convocado para a contratação deverá apresentar os originais e cópia dos seguintes documentos:
Carteira de identidade (RG);
Comprovante de escolaridade (na função a ser contratado);
Declaração, sob as penas da lei, de que não detém cargo ou função pública ou privada que cause incompatibilidade com a função que passará a exercer 

(Art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal de 1988); Caso tiver vinculo, a declaração deverá conter a carga horária semanal e horário de entrada 
e saída;

Certidão negativa junto ao conselho de classe;
Extrato de Inscrição do PIS/PASEP (Caixa Econômica/Banco do Brasil);
Cartão do SUS;
Título de Eleitor;
Certidão de Quitação Eleitoral:

Cartão do CPF (Cadastro de Pessoa Física);
Cartão do CPF (Cadastro de Pessoa Física) dos dependentes;
Comprovante de inscrição e situação cadastral do CPF, expedido pela Receita Federal:
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https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp

Certidão de Nascimento, Casamento ou Divórcio;

escolar);

Certidão Negativa Cível e Criminal Federal: 

Certidão Negativa Cível e Criminal Estadual: https://esaj.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000 

Certidão Negativa de Crimes Eleitorais:

Certidão negativa do Tribunal de Contas da União: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:117204042975021::::P3_TIPO:CPF

Comprovante de residência atual (luz ou telefone), no nome do candidato, ou comprovante de residência acompanhado de declaração assinada pelo titular 
do comprovante apresentado;

Atestado de Saúde Ocupacional;

Carteira de Trabalho (página da foto e verso);

Conta no Banco do Bradesco: cópia da frente e verso do cartão onde consta número da Agência e da Conta;

8.3.1.  Os candidatos que não possuírem o Cartão do PIS/PASEP preencherão uma Declaração no ato da apresentação dos documentos.

8.3.2.  Todos os documentos deverão ser apresentados em 01(uma) via e serão conferidos mediante a apresentação dos originais.

8.3.3. A não apresentação de quaisquer documentos relacionados acima inviabilizará a celebração do contrato.

8.4.  Os candidatos selecionados serão contratados por tempo determinado, mediante contrato administrativo nos termos do Art.37, inciso IX da Consti-
tuição Federal.

9. DO PRAZO DE VALIDADE

9.1. O processo seletivo terá validade pelo período de 12 (doze) meses, a contar da homologação da Secretaria Municipal de Saúde publicado no Diário 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O processo seletivo, objeto deste Edital, será executado e estará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

-

conforme as necessidades da Administração e nos termos elucidados por este edital.  

10.3. Será eliminado(a) o(a) candidato(a) que não cumprir os requisitos deste Edital;

10.4. O candidato será responsável pela exatidão e veracidade das informações e dados prestados, sendo que a constatação de irregularidades ou falsidades 

a formalização do contrato, o candidato terá o contrato encerrado.

10.5. O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das datas, locais, horários e procedimentos pertinentes às etapas do PROCESSO 

10.6. O(A) candidato(a) não poderá alegar o desconhecimento do presente Edital ou de qualquer outra norma e comunicação posterior, regularmente 

-

10.8. A Secretaria Municipal de Saúde formalizará a convocação através de Edital de convocação do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDI-
TAL 089/2022/SEMS, devendo o candidato convocado apresentar-se na data, horário e local indicado, sob sua inteira responsabilidade.

10.9. O(A) candidato(a) selecionado(a) nos termos deste edital que não se apresentar na data e horário estabelecido no Edital de Convocação serão con-

de Edital Complementar. 

10.12. Os casos omissos e eventuais dúvidas que surgirem a partir deste Edital serão remetidos, apreciados e resolvidos pela Comissão Especial de 
Seleção.

10.13. Para dirimir todas as questões decorrentes deste edital, elege-se o foro da Comarca de Dourados - MS.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital.

Dourados/MS,   11  agosto de 2022.

Waldno Pereira de Lucena Junior

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I

Função Requisito Atribuição Estimativa 
de vagas

C. H. 
Semanal Remuneração

Médico 

Diploma ou declaração de 
Conclusão de Graduação em 
Medicina emitida por institui-

pelo MEC e registro no Con-
selho Regional de Medicina 

ACLS e/ou PHTLS e ATLS.

Médicos Reguladores/Intervencionistas: com base nas informações co-
lhidas dos usuários/comunicantes, quando estes acionam a central de 

e necessários para responder a solicitações, com base em protocolos 
técnicos e da faculdade de arbitrar sobre os equipamentos de saúde do 
sistema necessários ao adequado atendimento do paciente. Quanto a 
intervenção pré-hospitalar, prestar assistência direta aos pacientes nas 
ambulâncias, quando indicado, realizando os atos médicos possíveis e 
necessários ao nível pré-hospitalar, exercer o controle operacional da 
equipe assistencial, obedecer às normas técnicas vigentes no serviço, 
preencher os documentos inerentes à atividade do médico de assistência 
pré-hospitalar, garantir a continuidade da atenção médica ao paciente 
grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência, 
obedecer ao código de ética médica.

02 20

R$ 4.546,13 por  padrão mínimo 

de produtividade até o limite de 
100% de acordo com o anexo 
único do decreto nº 1354 de 30 
maio 2022

Médico 

Diploma ou declaração de 
Conclusão de Graduação em 
Medicina emitida por institui-

pelo MEC e registro no Con-
selho Regional de Medicina 

ACLS e/ou PHTLS e ATLS.

Médicos Reguladores/Intervencionistas: com base nas informações co-
lhidas dos usuários/comunicantes, quando estes acionam a central de 

e necessários para responder a solicitações, com base em protocolos 
técnicos e da faculdade de arbitrar sobre os equipamentos de saúde do 
sistema necessários ao adequado atendimento do paciente. Quanto a 
intervenção pré-hospitalar, prestar assistência direta aos pacientes nas 
ambulâncias, quando indicado, realizando os atos médicos possíveis e 
necessários ao nível pré-hospitalar, exercer o controle operacional da 
equipe assistencial, obedecer às normas técnicas vigentes no serviço, 
preencher os documentos inerentes à atividade do médico de assistência 
pré-hospitalar, garantir a continuidade da atenção médica ao paciente 
grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência, 
obedecer ao código de ética médica.

02 30

R$ 6.819,20 por padrão mínimo 

de produtividade até o limite de 
100% de acordo com o anexo 
único do decreto nº 1354 de 30 
maio 2022

ANEXO II

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FICHA DE INSCRIÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 089/2022/SEMS
Inscrição nº:

I. CARGO/FUNÇÃO 

 (   ) Médico 20 horas regulador/intervencionista
 (   ) Médico 30 horas regulador/intervencionista

II. DADOS PESSOAIS

1) Nome: (preencher nome completo sem abreviatura com letra legível):

2) Data de Nascimento
_____ / _____ / _____

3) R.G. 4) Órgão Emissor
5) U.F.

6) C.P.F.: 7) Telefone Fixo:
8) Telefone Celular:

09) Endereço (logradouro): 10) N°:

11) Complemento:

12) Bairro: 13) Cidade: 14) UF:

15) CEP: 16) E-MAIL:

17. É Portador de Necessidades Especiais: 

(   ) Não.

(  ) Declaro que conheço e aceito as condições descritas no Edital nº. 089/2022/SEMS que rege este Processo Seletivo na legislação pertinente.
(  ) Declaro, ainda, que todas as informações prestadas são de minha inteira responsabilidade e, se convocado, para contratação, apresentarei todos os 

Dourados-MS, ___/___/____ Horário: __________

Assinatura do candidato ou representante legal:___________________________________

EDITAIS
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ANEXO III
COMPROVANTE DA ENTREGA DE TÍTULOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 089/SEMS/2022

Nº da inscrição: _________________
Função a que concorre: ______________________________
Nome do Candidato: ______________________________________________________________________
Relação dos títulos entregues conforme disposto no item 5.3 do edital:

DESCRIÇÃO DOS DOCUMENTOS DA INSCRIÇÃO

DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO: APRESENTAÇÃO

 

CPF  

Registro no órgão de classe  

Comprovação de escolaridade (Diploma ou declaração de Conclusão de Graduação em Medicina)  

Para PNE – Laudo médico  

DOCUMENTAÇÃO PARA PROVA DE TÍTULO Quant. paginas APRESENTADA

Diploma ou declaração de Conclusão de curso de pós graduação  

-
gatício).  

 

Dourados/MS, ____, de ____________________ de 2022.    Horário: ___________ .

ANEXO IV
AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ITENS TÍTULOS
PONTUAÇÃO

UNITÁRIA
(PONTOS)

MÁXIMA
(PONTOS)

PONTOS 
OBTIDOS

01
Especialização – lato sensu, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas.

10 pontos
-

cados).
20 pontos

02

Serão considerados:

horária igual ou superior a 20 horas e no mínimo 75% de aproveitamento. Serão considerados 
apenas os cursos realizados entre o ano de 2016 até a data de publicação deste edital. Não sendo 08 pontos (máximo de 

40 pontos

03

Tempo de Serviço na função a que concorre a uma vaga:
-

istro empregatício), que comprovem tempo de serviço prestado em atendimento de urgência pré 
hospitalar.

04 pontos
(por ano, até o limite 

de 10 anos).
40 pontos

não será contabilizado na prova de títulos.

Pontuação total obtida: ________________________

ANEXO V
CRONOGRAMA

ETAPA DATAS PREVISTAS HORÁRIO

Divulgação do Edital 12/08/2022 --

Inscrição e entrega de documentação
18/08/2022 8:00 as 12:00 horas

19/08/2022 8:00 as 12:00 horas

Resultado 25/08/2022 --

Interposição de Recurso 26/08/2022 8:00 as 12:00 horas

31/08/2022 --

dourados.ms.gov.br

EDITAIS
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ANEXO VI
PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de mandato, eu _________________________________________ portador do CPF ___________________________ 
e RG ______________________, abaixo assinado, nomeio e constituo como meu procurado(a) o(a) senhor(a)  ____________________________________, 
portador do CPF ________________________ e RG ______________________, a quem outorgo os mais amplos e gerais poderes para representar-me 

disposto em edital supracitado, bem como formalizar demais atos referente ao processo seletivo até sua homologação.

Dourados, ____, _______________, de 2022

______________________      ____________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)    Assinatura do Representante Legal
       (somente maiores de 18 anos)

*Incluir cópia dos documentos do representante legal.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOURADOS, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 48, inciso III, da Lei Complementar 

Municipal n.° 138 de 02 de Janeiro de 2009,
RATIFICA, nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, o contido no Processo de Licitação nº 225/2022/DL/PMD, Dispensa de Licitação nº 

033/2022, com fundamento no Art. 24, Inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, 
conforme exigência do Art. 38, Inciso VI, do mesmo diploma legal.

Objeto: Locação de imóvel destinado ao funcionamento do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, sob responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde.

LOCADOR:
PATRICIA PEREIRA DO NASCIMENTO.
CPF: 905.XXX.XXX-87
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.00. – Secretaria Municipal de Saúde
12.02. – Fundo Municipal de Saúde
10.302.143. - Fortalecimento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
2120 - Implementação e Manutenção dos Serviços da Rede de Urgência
33.90.36.02 – Locação de Imóveis
Valor: R$ 226.875,00 (Duzentos e vinte e seis mil e oitocentos e setenta e cinco reais)

Publique-se.  

Dourados-MS, 11 de agosto de 2022.
WALDNO PEREIRA DE LUCENA JUNIOR

Secretário Municipal de Saúde - Município de Dourados

EXTRATO DO EMPENHO Nº 515/2022
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 200/2022/FNAS

EMENDA PARLAMENTAR Nº 202240860009

1.Partes: Munícipio de Dourados – CNPJ/MF nº 03.155.926/0001-44
Interveniente: Secretaria Municipal de Assistência Social
Secretária: Daniela Weiler Wagner Hall
E o Associação de Pais e Amigos dos Autista da Grande Dourados- AAGD – inscrita no CNPJ/MF nº 12.360.396/0001-67.
Presidente: Francisco Sobrinho de Brito
Fundamentação: art. 32 da Lei n°13.019/2014, Lei Orçamentária Municipal n° 4.752 de 17 de Dezembro de 2021, e demais legislações pertinentes.

2.Objeto da Parceria:

-
assistênciais pela rede privada, para custear atendimento de usuários conforme, plano de trabalho.

 
3.Valor: o valor total desta parceria será de R$ 100.000,00(Cem mil reais), o qual será repassado em parcela única, com recurso provenientes do Fundo 

Municipal Assistência Social repassados do pelo Fundo Nacional da Assistência Social por meio de Emenda Parlamentar.
4.VIGÊNCIA: 01 Agosto de 2022 a 31 de Julho de 2023
5. EMPENHO: Nº 515 de 08/08/2022

Daniela Weiler Wagner Hall 
Secretária Municipal de Assistência Social

LICITAÇÕES

EXTRATOS

EDITAIS


